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•

DECRETO N2 452

de 23 de Maio de 1986.

Dispõe sobre antecipação de comemoraçao de

feriados municipais •

O DOUTOR AGENOR PAVAN, Prefeito Municipal de Pradõ

polis, Estado de são Paulo, usando da~ atribuições que lhe são conferidas por

lei e, de acordo com a autorização mencionada no parágrafo único do artigo 22,

da Lei Municipal n2 680, de 23 de Maio de 1986,

DECRETA:

Art. 12 = Serão comemorados por antecipação, neste

município, nas segundas-feiras, os seguintes feriados municipais:

seu padroeiro, será comemorado antecipadamente, na segunda-feira, dia

09 de Junho de 1986;

11 - "Corpus Christi " - dia 29 de Maio de 1986, será comemorado antecipad.!

mente, na segunda-feira, dia 26 de Maio de 1986.

Art. 22 = Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário •

•


